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INTRODUÇÃO
O presente artigo tem como objetivo mostrar o quanto uma interpreta-
ção tradicional dos direitos da personalidade tem dificultado o acesso 
à justiça no tocante à proteção dos direitos das pessoas transgêneros, 
eis que permitir o ingresso ao Poder Judiciário, por meio de normas de 
Direito Processual Civil que contemplam instrumentos para a realização 
de direitos, não é suficiente quando o direito material ainda comporta uma 
interpretação retrógrada.

No primeiro item deste artigo, é abordado o direito ao nome e a sua impor-
tância no meio social, uma vez que por ele as pessoas são reconhecidas 
e individuadas. Apresenta-se o interesse que o nome tem para terceiras 
pessoas e como o direito à utilização do nome social tem avançado, seja 
pelo advento do Decreto Presidencial nº 8.727, de 28 de abril de 2016, seja 
pela edição das Resoluções da Ordem dos Advogados do Brasil (nº 5/2016) 
e do Conselho Federal de Psicologia (nº10/2018), que buscaram primar 
pela dignidade da pessoa humana e por uma sociedade inclusiva e livre 
de preconceitos.

O segundo item trata do cerne da pesquisa na qual este artigo se baseia, 
qual seja, a decisão judicial proferida no Distrito Federal em que foi negado 

Da legitimidade dos pais para requerer  
a alteração do nome civil para o social  
de filho transgênero em atestado de óbito
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uma jovem transgênero o direito de ter seu nome social e seu gênero reti-
ficado na certidão de nascimento e no atestado de óbito. A razão apresen-
tada para justificar a decisão foi o fato de o pedido de retificação ter sido 
submetido pelos pais da jovem que se suicidou. Como o nome integra o rol 
de direitos da personalidade, foi entendido que apenas a filha da autora 
deveria ter feito este pedido . Este artigo respeita a identidade de gênero 
dessa transexual que se suicidou e, por isso, não será utilizado seu nome 
civil ao explicar a decisão, a qual ilustra a problemática apresentada.

Por fim, o último item propõe uma alteração do Código Civil e de Processo 
Civil no tocante à legitimidade dos pais para demandarem direitos da per-
sonalidade de filhos transexuais. Levando em consideração a sociedade 
brasileira homofóbica, que leva a tantos transexuais e homossexuais a se 
suicidarem ou a serem assassinados, muitos deles não dispõem de tempo 
de proceder à retificação do prenome. Assim, sugere-se uma interpre-
tação constitucional dos direitos da personalidade, a fim de evitar que  
o atestado de óbito se torne mais uma humilhação sobre o transexual, 
ainda que falecido. Ademais, embora a vítima já não sofra as consequên-
cias de tais decisões, a não retificação do nome implica em sofrimento 
às pessoas que a amaram em vida.

O método utilizado foi o hipotético-dedutivo. A partir da análise da sen-
tença judicial que negou a alteração do prenome devido ao falecimento  
da interessada, é levantada a hipótese de uma interpretação dos direitos 
da personalidade que facilite o acesso à justiça dos pais de filhos transe-
xuais que não tiveram tempo de alterar o nome civil para o nome social. 

Os dados foram tratados qualitativamente, tendo em vista o caráter in-
terpretativo deste artigo, em detrimento de dados numéricos, os quais 
não foram levantados. Observa-se a objetivação do fenômeno da possi-
bilidade da troca de nome registral por nome social do transgênero após 
a sua morte e a observância da diferença entre a interpretação atual do 
exercício dos direitos da personalidade e a proposta de como essa inter-
pretação deveria ser feita. A base teórica da presente pesquisa se ampara, 
especialmente, em obras de Maria Berenice Dias e de Raweyin Connell.

Trata-se de uma pesquisa relevante por sugerir uma leitura dos direitos 
da personalidade que atenda às demandas por reconhecimento da popu-
lação LGBTI+. Ao permitir que os pais ou outros parentes ingressem com 
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uma ação judicial pedindo que conste na certidão de óbito o nome social 
do falecido e o gênero com o qual ele se identificou durante sua vida, em 
vez do nome civil e do sexo biológico, o ordenamento jurídico estará cum-
prindo os ditames constitucionais de dignidade humana e auxiliando na 
construção de uma sociedade livre, justa, igualitária e inclusiva.

DA IMPORTÂNCIA DO NOME NO MEIO SOCIAL
O nome é o modo de individuar um ser humano e de torná-la único den-
tre as demais pessoas existentes no planeta. A identificação de alguém 
não interessa exclusivamente ao próprio titular do nome, mas também 
ao Estado e a terceiros a fim de garantir a segurança jurídica. No Código 
Civil, o nome encontra-se tutelado dentre os direitos da personalidade, 
nos artigos 16 até o 19.

Nas palavras de Gonçalves (2013, p. 148), o nome “integra a personalidade, 
individualiza a pessoa não só durante a sua vida como também após a sua 
morte e indica a procedência familiar. É uma etiqueta colocada sobre 
cada um de nós; ele dá a chave da pessoa inteira.” É pelo nome que somos 
conhecidos em nossa própria história e é por meio dele que pessoas, que 
não puderam conhecer alguém em vida, saberão o que aquele indivíduo 
viveu e propagarão a sua história.

O nome é de tamanha relevância que foi o primeiro direito da persona-
lidade a se tornar alvo de preocupação dos juristas, muito antes que se 
cogitasse a criação da categoria desses direitos. De acordo com ensina-
mentos de Borges, o nome não é apenas um direito, mas uma obrigação, 
por razões de ordem pública.

O direito ao nome não pode ser alienado ou renuncia-
do. A justificativa para essa rigidez, no entanto, não 
se encontra na proteção da própria pessoa, mas no 
interesse de terceiros, que, para alguns autores, acaba 
por se sobrepor ao interesse da pessoa que deseja ou 
necessita alterar seu nome (Borges, 2007, p. 222).

Pelo nome, a personalidade se manifesta, eis que é o sinal exterior pelo 
qual uma pessoa se identifica perante toda a sociedade. Por isso, é in-
concebível existir alguém que não tenha um nome. A pessoa pode até não 
ter certidão de nascimento, tendo em vista a precariedade do sistema 
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registral de alguns lugares, não apenas do Brasil, como do mundo, mas, 
de alguma forma, ela é chamada.

Sobre o nome paira o seguinte interesse público: o Estado se interessa que 
as pessoas sejam corretamente identificadas na sociedade e, por isso,  
a Lei de Registros Públicos (Lei nº 6.015/1973) veda a alteração do preno-
me, salvo nos casos do art. 58 e registro de nomes que exponham a pes-
soa ao ridículo, de acordo com o parágrafo único do art. 55 (Gonçalves, 
2013, p. 149). Contudo, o nome da pessoa não é a única maneira pela qual 
um indivíduo é identficado. Outras formas de identificação incluem os 
números do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e do Registro Geral (RG).

O art. 16 do Código Civil dispõe que “toda pessoa tem direito ao nome, neles 
compreendidos o prenome e o sobrenome.” Por integrar o rol de direitos 
da personalidade, a usurpação deste ou sua exposição ao ridículo pode 
gerar danos morais, o que fica reforçado no art. 17, que estabelece que 
“o nome da pessoa não pode ser empregado por outrem em publicações 
ou representações que a exponham ao desprezo público, ainda que não 
haja intenção difamatória.”

Gonçalves (2013, p. 150) ensina que, não raramente, literatos e artistas se 
utilizam de um pseudônimo, que é um nome fictício adotado, que difere de 
seu nome civil. Tal codinome, de acordo com o art. 19 do Código Civil, goza 
da mesma proteção que se dá ao nome, desde que utilizado para finali-
dades lícitas. Na compreensão de Doneda (2007, p. 52), esse dispositivo 
deixa claro “que, ao se tutelar o nome, vai-se além da simples afirmação 
de um direito ao nome enquanto tal e tutela-se um verdadeiro aspecto do 
direito à identidade pessoal.”

Com este raciocínio, entende-se que o nome tem uma importância além 
do registro perante o Estado, mas também de dar reconhecimento social a 
uma pessoa e isso toma maior relevância quando se trata de transexuais, 
uma vez que há dissonância entre o nome civil e o nome que a pessoa 
decidiu adotar a fim de não ser alvo da curiosidade alheia, de perguntas, 
de invasão à privacidade, e esta forma de apresentação é denominada 
de nome social. Nas palavras de Dias (2016, p. 241), “o novo paradigma 
do Direito estabelece o nome como um elemento identificador real, não 
meramente formal, adormecido e odiado em uma folha de registro civil.”
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Dias (2016, p. 54) conceitua nome social como “a designação pela qual 
travestis e transexuais se identificam e são socialmente reconhecidos, 
sem que tenham precedido à alteração da identidade civil”. Não se trata 
de nome artístico ou apelido, mas um nome que assume tamanha relevân-
cia que, socialmente, substitui o nome de registro, o qual, muitas vezes  
é ignorado por diversas pessoas.

Há poucos anos, a utilização do nome social e a alteração do registro ci-
vil era mais burocrática, uma vez que apenas poderia ocorrer quando 
houvesse engano no momento do registro ou intervenção cirúrgica, ou 
seja, não havia a possibilidade de fazer o requerimento no Registro Civil de 
Pessoas Naturais sem intervenção judicial, como se pode perceber nas 
palavras de Gonçalves, in fine:

O transexualismo (sic) tem sido invocado em pedidos 
de retificação de nome e de sexo no registro civil.  
A doutrina e a jurisprudência se orientaram, durante 
muitos anos, no sentido de não admitir a troca de nome 
e de sexo, ao fundamento de que a ablação de órgão 
para constituição de sexo oposto não se mostra sufi-
ciente para a transformação, pois a conceituação de 
mulher decorre da existência, no interior do corpo, dos 
órgãos genitais femininos: dois ovários, duas trompas 
que conectam com o útero, glândulas mamárias e al-
gumas glândulas acessórias. Desse modo, só se ad-
mitia a retificação do registro civil para a mudança de 
sexo quando tivesse havido engano no ato registral ou 
após exames periciais e intervenções cirúrgicas para a 
determinação do sexo correto (Gonçalves, 2013, p. 166).

Atualmente, a jurisprudência considera uma afronta à dignidade da pes-
soa humana condicionar a modificação do registro a qualquer intervenção 
médica, tendo em vista que a proibição da alteração, neste caso, privi-
legiava apenas as pessoas com maior acesso aos recursos da medicina  
e de tempo, afinal, nem todos os transgêneros têm dinheiro para investir 
em tratamento ou tempo para fazê-lo, ou não têm conhecimento sobre 
o assunto.

Nesse ponto, inclusive, o STJ já se posicionou favora-
velmente a pedido de modificação de prenome e de 
gênero de transexual que apresentou avaliação psi-
cológica pericial para demonstrar identificação so-
cial como mulher, considerando que o direito dos tran-
sexuais à retificação do registro não pode ser condi-
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cionado à realização de cirurgia, que pode inclusive 
ser inviável do ponto de vista financeiro ou por impe-
dimento médico. Tal decisão, além de encontrar-se no 
recente informativo de jurisprudência nº 608 do STJ, 
fora alvo de debate no Colendo STF, onde desde o início 
se manifestou favoravelmente a Douta Procuradoria 
da República. Na sustentação do Douto Procurador-
-geral da República, reafirmou-se a existência de um 
direito fundamental à identidade de gênero com base 
nos princípios da dignidade da pessoa humana (artigo 
1º, inciso III), da igualdade (artigo 5º, caput), da veda-
ção de discriminações odiosas (artigo 3º, inciso IV), 
da liberdade (artigo 5º, caput) e da privacidade (artigo 
5º, inciso X), todos da Constituição Federal. (TJRJ. 3ª 
Câmara Cível. Apelação nº 0035833-22.2015.8.19.0205. 
(Desembargadora Renata Machado Cotta. Julgamento 
em 25 de setembro de 2019).

Em um julgamento de Apelação Cível de 2014, o Tribunal de Justiça de 
Minas Gerais decidiu nesse mesmo sentido, ao explicitar que o reconhe-
cimento do direito à alteração do prenome do transexual independe de 
cirurgia de transgenitalização, pois apenas assim ele terá a sua dignidade 
humana protegida de eventuais violações:

RETIFICAÇÃO DE ASSENTO DE NASCIMENTO. ALTE-
RAÇÃO DO NOME E DO SEXO. TRANSEXUAL. INTERES-
SADO NÃO SUBMETIDO À CIRURGIA DE TRANSGENITA-
LIZAÇÃO. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA DIGNIDADE 
DA PESSOA HUMANA. CONDIÇÕES DA AÇÃO. PRESEN-
ÇA. INSTRUÇÃO PROBATÓRIA. AUSÊNCIA. SENTENÇA 
CASSADA. O reconhecimento judicial do direito dos 
transexuais à alteração de seu prenome conforme  
o sentimento que eles têm de si mesmos, ainda que 
não tenham se submetido à cirurgia de transgenita-
lização, é medida que se revela em consonância com  
o princípio constitucional da dignidade da pessoa hu-
mana. Presentes as condições da ação e afigurando-
-se indispensável o regular processamento do feito, 
com instrução probatória exauriente, para a correta 
solução da presente controvérsia, impõe-se a cassa-
ção da sentença (TJMG, AC 1.0521.13.010479-2/001,  
6ª C. Cív., Rel. Des. Edilson Fernandes, j. 22.04.2014).

Percebe-se, de acordo com os trechos dos acórdãos supracitados, que 
quando a primeira instância julgava improcedente a alteração do prenome 
civil em virtude de não realização de cirurgia de redesignação de sexo, as 
Câmaras Cíveis reformavam a sentença e, assim, também foi no estado de 
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São Paulo, o qual reconheceu que o sofrimento em virtude de humilhações 
justifica a alteração do registro no assento civil mesmo que a pessoa não 
tenha passado pela cirurgia.

AÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE ASSENTO CIVIL. ALTERA-
ÇÃO DO NOME POR CONTA DOS CONSTRANGIMENTOS 
SOFRIDOS EM RAZÃO DO TRANSEXUALISMO. INSUR-
GÊNCIA CONTRA SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DO 
PEDIDO PORQUE O AUTOR NÃO SE SUBMETEU À CI-
RURGIA DE ABLAÇÃO DOS ÓRGÃOS SEXUAIS MAS-
CULINOS. DESNECESSIDADE. Desconformidade en-
tre sexo biológico e sexo psicológico que pode ser de-
monstrada por perícia multidisciplinar. Constrangi-
mentos e humilhações que justificam o pedido de al-
teração do prenome masculino para feminino. Exigên-
cia de prévia cirurgia para interromper situações ve-
xatórias constitui violência. Dilação probatória deter-
minada. Sentença anulada para esse fim. Recurso  
provido (TJSP, AC 0040698-94.2012.8.26.0562, Ac. 
7648449, 3ª C. Dir. Priv., Rel. Des. Carlos Alberto de 
Salles, j. 24.06.2014).

Uma conquista adveio no ano de 2016, quando foi promulgado o Decreto 
Presidencial nº 8.727, que instituiu o uso do nome social e o reconhecimen-
to da identidade de gênero no âmbito da Administração Pública Federal 
Direta, Autárquica e Fundacional. No mesmo caminho seguiu a Ordem dos 
Advogados do Brasil, ao emitir a Resolução nº 07/2016, que autoriza aos 
advogados transexuais a utilizarem o nome social. No mesmo diapasão, 
o Conselho Federal de Psicologia assegurou aos psicólogos transexuais 
o direito de usar seu nome social em documentos profissionais.

Ciente da importância de tornar mais fácil a alteração do prenome em caso 
de transgeneridade, o Conselho Nacional de Justiça editou, em 28 de junho 
de 2018, o Provimento nº 73, que estabelece normas sobre a averbação 
da alteração do prenome e do gênero nas certidões de nascimento e de 
casamento de pessoa transgênero no Registro Civil de Pessoas Naturais. 
Com base neste Provimento, pessoas maiores de 18 anos e habilitadas  
à prática dos atos da vida civil podem requerer ao ofício do Registro Civil 
a alteração e averbação do prenome e do gênero, de acordo com a sua 
imagem sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário.
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Inexiste norma jurídica que impeça o transexual de utilizar o seu nome 
social e o decorrer dos anos tem trazido conquistas relacionadas a este 
nome. Peres (2001, p. 170) explica que o nome se relaciona com os demais 
direitos da personalidade e é fundamental à integridade moral, que inclui 
a identidade pessoal, familiar, social, a liberdade civil, política, religiosa, 
a honra, a imagem e a identidade sexual.

Dentre as finalidades da República Federativa do Brasil está a construção 
de uma sociedade livre, justa e solidária. Os incisos do art. 3º da Consti-
tuição Federal trazem noções de justiça distributiva, voltada à igualdade 
substancial e proibindo qualquer tipo de preconceito, e por isso, não há 
como o Estado Brasileiro impedir a alteração do nome civil do transexual 
sem incorrer em inconstitucionalidade. 

A solidariedade não foi inserida por acaso no texto constitucional, pois 
Moraes (2007, p. 110) explica que a referência à solidariedade feita pelo 
constituinte estabelece um princípio jurídico inovador, “a ser levado em 
conta não só no momento da elaboração da legislação ordinária e na exe-
cução de políticas públicas, mas também nos momentos de interpretação 
e aplicação do Direito, por seus operadores e demais destinatários, isto 
é, por todos os membros da sociedade.”

O pensamento social, apesar de não estar imune à homofobia, está, pau-
latinamente, percebendo que o preconceito de gênero e de orientação 
sexual não se coaduna com um Estado que se caracteriza como demo-
crático. Tendo em vista essa evolução cultural e os avanços na ciência, os 
tribunais de justiça, atualmente, não têm indeferido pedidos de alteração 
do prenome para o transexual. 

Em São Paulo, na Apelação Cível nº 70000.585.836, o Relator Desembar-
gador Sérgio Fernando de Vasconcelos Chaves entendeu que: “ainda que 
não se admita a existência de erro no registro civil, não se pode negar que  
a utilização de nome masculino por transexual que se submete à cirurgia de 
mudança de sexo o expõe ao ridículo, razão pela qual admite-se a modifica-
ção para o prenome feminino que o autor da pretensão vem se utilizando.”

No município de São Paulo, o Decreto nº 51.180, de 14 de janeiro de 2010, 
permite a inclusão do uso e do nome social de travestis e transexuais nos 
registros municipais relativos a serviços públicos prestados no âmbito da 



345

>> 13
Ac

es
so

 à 
Ju

sti
ça

 na
s A

mé
ric

as

Administração Pública Direta e Indireta. De acordo com o §1º, nome social 
é “aquele pelo qual travestis e transexuais se reconhecem, bem como são 
identificados por sua comunidade e em seu meio social.”

O art. 3º do Decreto supra impõe que é “dever da Administração Pública 
Municipal Direta e Indireta respeitar o nome social do travesti ou tran-
sexual, sempre que houver, usando-o para se referir a essas pessoas, 
evitando, no trato social, a utilização do respectivo nome civil.” E, desta 
forma, essa legislação municipal respeita a dignidade do travesti e do 
transexual, promove sua inclusão social, tendo em vista que ao tratá-lo 
pelo gênero que se reconhece, não irá despertar nos outros a curiosidade 
ou a rejeição.

Na prática jurisprudencial, o transexual, independentemente da cirurgia 
de troca de sexo, não encontra obstáculos para a troca do nome civil para 
o social. O problema se evidencia quando ele morre antes de trocar seu 
nome e não pode ser enterrado com o seu nome social, ou seja, ainda que 
tenha vivido toda uma vida de acordo com o gênero que entende ser o seu, 
caso não tenha efetuado a alteração do nome em vida, receberá seu ates-
tado de óbito com o seu nome civil e sexo biológico, tal como aconteceu 
com Victória Jugnet Grossi, cuja sentença judicial oriunda de processo 
aberto por seus pais será objeto do item a seguir.

DA ILEGITIMIDADE DOS PAIS PARA ALTERAÇÃO  
DO NOME CIVIL NO ATESTADO DE ÓBITO
Em 22 de julho de 2019, foi prolatado o acórdão nº 1186763, na apelação 
cível nº 0700186-04.2019.8.07.0015, que denegou a retificação do nome 
em certidão de óbito na qual constava o nome civil de uma jovem transgê-
nero porque ela não teve tempo de vida suficiente para fazer a alteração.

A filha dos autores da ação se suicidou quando tinha apenas 18 anos de 
idade. Ela nasceu com o sexo biológico masculino e, em dezembro de 2018, 
iniciou o tratamento para a sua transformação, o qual, após concluído 
lhe permitiria fazer a transição de gênero e mudar o nome na certidão de 
nascimento. Esse tipo de reconstrução é algo natural, segundo Connell 
e Pearse (2015, p. 39), eis as próprias pessoas se constroem a si mesmas 
como masculinas e femininas, pois são elas que ou reivindicam um lugar 
na ordem de gênero ou respondem ao lugar que lhes é dado.
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De acordo com a mãe da jovem, ela queria tirar a documentação com  
o novo nome quando estivesse com o rosto mais feminino. Como ela fale-
ceu antes disso acontecer, os desembargadores do Distrito Federal deci-
diram que o nome que deveria constar no atestado de óbito era aquele com  
o qual ela foi registrada, assim como o gênero, que deveria ser o masculino.

Percebe-se a ignorância da decisão, pois ainda que Victória não tivesse 
trocado de sexo, a realidade é que o seu gênero estava estável há mui-
to tempo, eis que gênero em nada se relaciona com o sexo biológico da 
pessoa, mas com a construção social e com a forma como a pessoa se 
enxerga e, indubitavelmente, tratava-se de gênero feminino. Neste diapa-
são, vale transcrever o que Connell e Pearse explicam a respeito de gênero 
e identidade:

A identidade inclui nossas ideias sobre pertencimento 
e o que este significa, ou seja, que tipo de pessoas 
somos, como consequência de sermos mulher ou ho-
mem. Essas ideias não nos são apresentadas quando 
bebês, como pacote fechado no início da vida. Desen-
volvem-se (há controvérsias sobre exatamente em 
que momento) e vão sendo detalhadas ao longo dos 
anos. (...) Assim, não podemos pensar o ser mulher 
ou o ser homem como experiências fixadas pela na-
tureza. Mas também não podemos pensá-los apenas 
como uma imposição externa realizada por meio de 
normas sociais ou da pressão de autoridades (Connell 
& Pearse, 2015, p. 38).

Quando o assunto é transgeneridade, é necessário analisar o caso com 
empatia e solidariedade pois é uma situação em que há desconformidade 
entre nome, sexo e imagem. Moraes (2007, p. 111) ensina que a solidariedade 
fática decorre da necessidade que os seres humanos têm de coexistirem 
e que deriva da consciência racional dos interesses em comum, “os quais 
implicam, para cada membro, a obrigação moral de não fazer aos outros 
o que não se deseja que lhe seja feito.” Ora, como exigir solidariedade 
de um juiz, que obedece aos padrões heteronormativos, para entender  
o que significa o enterro com o nome de registro para um transgênero que 
sempre se apresentou pelo seu nome social? Se a solidariedade pressu-
põe a empatia e isso significa se colocar no lugar do outro, a realidade  
é que apenas entende sobre dor e vergonha quem passa por ela. 

A morte da jovem não foi natural ou devido a um acidente: ela se suicidou, 
e não o fez porque estava feliz, mas angustiada, pois antes de se matar, 
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publicou textos em redes sociais que versavam sobre preconceito e ex-
clusão e, o Direito, nem mesmo na hora da morte, realizou o seu desejo 
de ser uma mulher, apesar do corpo em transformação.

Aos 15 anos, a filha dos autores da ação, cujo o sexo biológico era o mas-
culino, revelou a sua família que era gay. Sua família o levou a um centro 
de atendimento em saúde mental e começou a refletir sobre a possibili-
dade de assumir o gênero feminino. Aos 18 anos, ela optou pela transição 
e começou a tomar bloqueadores hormonais para inibir a produção de 
testosterona. Na direção da escola, a decisão da jovem foi respeitada  
e os professores e os colegas foram orientados a chamá-la pelo seu nome 
social. Apesar da acolhida familiar e escolar, a jovem temia a rejeição  
da sociedade (Montenegro, 2019).

Com a morte da filha, os pais ingressaram com uma ação judicial com um 
pedido póstumo de autorização para cremação dos restos mortais e de 
alteração do nome civil para o nome social da filha no registro de óbito e, 
assim, enterrá-la com dignidade. 

De acordo com a sentença da Ação Direta de Inconstitucionalidade 
nº4.275/DF, o Supremo Tribunal Federal trouxe a possibilidade de alteração 
do prenome e gênero de pessoas transgênero, entretanto, de acordo com 
o julgamento da ação movida pelos pais da jovem,o pedido de alteração 
do prenome, por configurar direito personalíssimo, apenas cabe ao in-
teressado e não aos seus pais ou quem quer que seja.

Segundo o acórdão proferido pela 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça 
do Distrito Federal e dos Territórios, “o de cujus não exerceu tal prerro-
gativa em vida, não sendo autorizado aos seus genitores, em momento 
póstumo, requererem, em nome próprio, a alteração de direito persona-
líssimo de outrem.”

O enterro com o nome civil afronta a dignidade humana e o atestado de 
óbito sem o nome social é um retrocesso que não se coaduna com o or-
denamento jurídico pátrio. É como se fosse a última tentativa do Estado 
de dizer: “não adianta, você é homem” e como o morto não tem como se 
defender, a última palavra fica a cargo do Estado na hora de emitir a cer-
tidão de óbito da pessoa transexual.
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Este processo leva à reflexão sobre a possibilidade de um direito da per-
sonalidade, como o nome, tão importante, como visto no primeiro item, 
ser pleiteado pelos pais, significa ou não a negativa de acesso à justiça 
para proteger direitos de uma pessoa que se suicidou justamente por 
pertencer a uma minoria vulnerável.

Não há dúvidas de que este era o desejo de Victória, manifestado por ela 
em toda a sua vida, seja pelas suas roupas, pelo jeito, ou pelos bloquea-
dores hormonais que ingeriu. Provas não faltavam de que ela queria se 
tornar uma mulher e, obviamente, alterar o seu nome. A Procuradoria de 
Justiça entendeu que o pedido de troca de nome deveria ser indeferido, tal 
como o foi em decisão interlocutória não recorrida pela via do agravo de 
instrumento, e reforçou a tese de que direitos da personalidade, tais como 
nome e gênero, são intransmissíveis e irrenunciáveis, logo, não podem 
ser pleiteados pelos pais. Por fim, argumentou o princípio da continuida-
de do registro, ou seja, não havia como modificar a certidão de óbito se  
o registro de nascimento não foi alterado. 

É a desconstrução que torna a justiça possível: pos-
sibilita que o direito seja permeado pela justiça, pois 
desconstruir — isto é, abrir o direito à justiça — significa 
repensar o direito cada vez que ele se enclausura em 
si mesmo e se traveste de pura legalidade, mais preo-
cupado com a legalidade formal ou com a legitimidade 
alicerçada nessa legalidade do que com a justiça. (...) 
A desconstrução pode significar um clamor infinito 
pela justiça e por um incremento incalculável de res-
ponsabilidade. É no intervalo entre o direito e a justiça 
que a desconstrução encontra seu lugar privilegiado; 
desconstruindo-o, desestabilizando o tradicional do 
direito, a justiça pode encontrar caminhos para a sua 
expressão (Kozicki, 2012, p. 69).

Para Moraes (2007, p. 116), a solidariedade social, na sociedade contem-
porânea, “não pode ser considerada como resultante de ações eventuais, 
éticas ou caridosas, pois se tornou um princípio geral do ordenamento jurí-
dico, dotado de força normativa e capaz de tutelar o respeito devido a cada 
um”. Ora, a interpretação literal de que apenas o interessado pode alterar 
seu nome por ser direito à personalidade levaria à conclusão absurda de 
que apenas a pessoa poderia escolher seu nome e não os pais, que o esco-
lhem arbitrariamente, impondo a esta criança um direito à personalidade. 
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Se os pais deram a uma criança um nome, que sempre foi para ela um moti-
vo de angústia, tendo em vista sua identidade de gênero oposta ao seu sexo 
biológico, porque não estes mesmos pais trocarem o nome do filho quando 
este mostrou durante a sua vida inteira que desejava a troca? Pereira (2018, 
p. 32) explica que “a moral e o Direito mudam quando muda, historicamente, 
o conteúdo de sua função social (isto é, quando se opera uma mudança 
radical no sistema político-social)” e, exatamente por isso, é necessário 
reinterpretar o direito à personalidade, em especial, o direito ao nome, à luz 
de uma dogmática que atenda aos anseios da população transexual e de 
seus familiares, preocupados em resguardar seus direitos fundamentais. 

O que levou à sentença de improcedência não foi a falta de direito que  
o transexual tem de utilizar seu nome social e trocar o nome civil, eis  
que este é reconhecido, mas, sim, o fato de, por ser direito da personali-
dade, os pais não poderem trocar o nome do filho que se suicidou.

A desembargadora entendeu que quando se suicidou, a filha dos deman-
dantes já havia atingido a maioridade e, ainda assim, não exerceu o direito 
de trocar o seu nome e, tendo em vista que o art. 6º do Código Civil prevê 
que “a existência da pessoa natural termina com a morte”, não vislumbrava 
interesse na demanda. A Procuradoria de Justiça assim se manifestou:

O direito ao nome e ao gênero constituem direitos da 
personalidade, caracterizado por serem intransmis-
síveis e inalienáveis, ou seja, são direitos personalís-
simos, de modo que eventual pedido de retificação 
do prenome e de gênero somente pode ser deduzido 
pelo próprio titular.

Assim, trouxe o precedente de um caso julgado em 2010 em que se reco-
nheceu a ilegitimidade ativa do pai que desejava a retificação do registro 
da filha, pois apenas quem poderia fazê-lo seria a sua filha (TJDF, Acórdão 
429.148. Relator Natanael Caetano). A situação objeto do referido julga-
mento é completamente diferente do caso Victória, pois não se trata de 
um pai que, por algum motivo, decidiu reconhecer uma filha anteriormente 
rejeitada, mas de pais tentando dar voz à uma filha que não teve tempo 
de alterar seu nome.

Realmente, ela já havia atingido a maioridade, requisito para ingressar 
pessoalmente na justiça e alterar o seu nome, entretanto, ela morreu aos 
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18 anos, logo, não se tratou de uma pessoa desidiosa, pois entre a maio-
ridade e o seu suicídio passaram-se apenas alguns meses. Além disso, 
como cobrar tamanha responsabilidade e conhecimento jurídico de uma 
jovem que ainda estava na escola? Entende-se que a decisão judicial que 
julgou que os pais não tinham interesse processual foi errônea, pois o art. 
12 do Código Civil dispõe que honra, privacidade e imagem são direitos da 
personalidade que persistem após a morte, o que legitima os pais a plei-
tearem a alteração do nome de filho transgênero, eis que a única forma 
de cessar a violação a tais direitos é pela via da alteração do nome em 
atestado de óbito e registro de nascimento.

A RELEITURA DOS DIREITOS DA PERSONALIDADE  
QUE AUMENTARIA O ACESSO À JUSTIÇA  
DOS PAIS DE PESSOAS TRANSGÊNERO
Quando se discute acesso à justiça, é comum imaginar que devem ser 
criadas mais normas de Direito Processual Civil que facilitem o ingresso 
de pessoas transexuais ou travestis no Poder Judiciário, mas a situação 
precisa ser analisada menos superficialmente, pois o problema está no 
Direito Civil, que ainda obedece a um padrão heteronormativo e arcaico, 
ao estabelecer que os direitos da personalidade, em geral, devem ser 
exercidos apenas pelo seu titular. 

Discussões e doutrinas que defendam o direito homoafetivo são insufi-
cientes se não houver avanço legislativo e jurisprudencial sobre o assunto, 
sob pena do Brasil, no lugar de se tornar um país que promove a inclusão 
social, se tornar cada vez mais cissexista e o caso em tela mostra o quanto 
é importante revigorar a interpretação dos direitos da personalidade.

Cissexismo é, de acordo com Jucá, Silva e Cunha (2017, p. 174), “o apa-
gamento de pessoas trans politicamente por meio da negação das ne-
cessidades específicas dessas pessoas. É a negação de status jurídi-
co impossibilitando a existência civil-social em documentos oficiais.” 
Transgêneros, assim como qualquer pessoa que pertence a uma minoria, 
precisam ter direitos específicos para atender as especificidades do que 
os tornam vulneráveis, a fim de dar-lhes o mesmo patamar de dignidade, 
respeito à vida privada, honra e imagem que as demais pessoas usufruem.
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O não aprofundamento dos estudos sobre gênero por 
muitos juristas, infelizmente, é defendido e reivindi-
cado por uma parcela privilegiada de indivíduos que, 
satisfeitos com seus corpos e identidades de gênero, 
notadamente num patamar opressivo em relação a ou-
tros indivíduos, tentam cercear e coibir debates sobre 
o assunto em esferas públicas e privadas (Jucá; Silva; 
Cunha Junior, 2017, p. 182).

A imutabilidade do nome tem como maior objetivo preservar os interesses 
de terceiros. De acordo com Borges, os interesses de terceiros, quanto  
à imutabilidade do nome das pessoas, são de natureza econômica. “Assim, 
a razão que fundamenta a regra da imutabilidade do nome não está, his-
toricamente, ligada à proteção dos direitos de personalidade, mas à pro-
teção de interesses legítimos de terceiros, o que não se coaduna com 
os fundamentos nem com as finalidades dos direitos da personalidade” 
(Borges, 2007, p. 223).

O art. 11 do Código Civil dispõe que “com exceção dos casos previstos em 
lei, os direitos da personalidade são intrasmissíveis e irrenunciáveis, não 
podendo o seu exercício sofrer limitação voluntária.” Já o parágrafo único 
do art. 12 permite a legitimação ordinária post mortem para cessar lesão 
ou ameaça de lesão e requerer perdas e danos correspondentes, mas não 
concedeu a prerrogativa para terceiros requererem o reconhecimento de 
direitos à personalidade.

O acórdão afirmou: “não está a julgar improcedente a alteração de nome 
com base na transexualidade. A questão diz respeito exclusivamente  
à ilegitimidade e falta de interesse dos pais pleitearem em nome próprio  
a alteração do nome do filho.” Para o desembargador Celso Loyola, a partir 
do falecimento, cessou a possibilidade de alteração do prenome e de ade-
quação ao sexo declarado na certidão de nascimento com o gênero com 
o qual se identificava, carecendo os genitores de interesse e legitimidade 
processual para requerer a modificação.

O art. 5º, XXXV contém o princípio da inafastabilidade do Poder Judiciário. 
Pinho (2018, p. 58) destaca que é importante emprestar uma interpretação 
evolutiva dos princípios e garantias constitucionais, “reconhecendo que  
a evolução das ideias políticas e das fórmulas de convivência em socieda-
de repercute necessariamente na leitura que deve ser feita dos princípios 
constitucionais de cada época.”
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De acordo com o art. 330 do Código de Processo Civil de 2015, a ilegi-
timidade da parte e a carência de interesse processual são causas de 
indeferimento da petição da inicial, ou seja, vício tão grave que não levaria  
o pedido nem sequer ser analisado para saber se deve ser deferido ou não. 

Segue parte da ementa da ADI 4.275/DF:

A pessoa transgênero que comprove a sua identidade 
de gênero dissonante daquela que lhe foi designada ao 
nascer por autoidentificação firmada em declaração 
escrita desta sua vontade dispõe do direito fundamen-
tal subjetivo à alteração do prenome e da classificação 
de gênero no registro civil pela via administrativa ou 
judicial, independentemente de procedimento cirúrgi-
co e laudos de terceiros por se tratar de tema relativo 
ao direito fundamental ao livre desenvolvimento da 
personalidade (STF, ADI 4.257/DF. Julgamento em 01º 
de março de 2018. Relator Min. Marco Aurélio). 

Na realidade, o legislador não previu a possibilidade de terceiros pleitea-
rem o reconhecimento ao direito à personalidade de outrem, entretanto 
não a proibiu. Os direitos da personalidade são os que mais aproximam  
o indivíduo de sua essência e de sua própria dignidade. Não há como fazer 
uma leitura isolada dos direitos da personalidade, principalmente quando 
se trata de transgeneridade. A jovem manifestou sua vontade ao alte-
rar toda a sua imagem. Desrespeitar a sua identidade na hora de emitir  
a certidão de óbito também é uma violação à sua honra e à vida privada 
por ato do Poder Público, desde o do Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Naturais até o Poder Judiciário.

O juiz optou por julgar de acordo com a tradicional interpretação de que 
apenas a pessoa pode pleitear direitos à personalidade. Todavia, não  
é porque um direito não esteja expresso no ordenamento jurídico que ele 
não exista. É necessário repensar os direitos da personalidade relacio-
nado à transgeneridade sob a ótica dos direitos fundamentais em nome 
da reconhecida teoria da eficácia imediata dos direitos fundamentais nas 
relações privadas. 

Não é de hoje que os homossexuais, diante do silêncio legislativo refe-
rente aos seus direitos, buscam o Poder Judiciário para a concretização 
de direitos. Dias (2016, p. 158) alerta que, a fim de não assumirem uma 
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posição, muitos juízes se utilizam de tecnicismos legais e argumentos de 
origem processual a fim de não enfrentarem o tema apresentado no caso 
concreto. Entretanto, nas palavras de Pereira (2018, p. 30), o Direito está 
sendo convocado “a legitimar e atribuir dignidade a todas as sexualidades.” 

Normalmente os juízes apontam a impossibilidade jurídica do pedido, 
a ilegitimidade e a suposta falta de interesse em agir para denegar um 
pleito oriundo do Direito Homoafetivo, fulminando o processo desde o seu 
nascedouro. Com isso, retiram dos homossexuais o direito de ação e, con-
sequentemente, dificultam o acesso à justiça.

O equívoco dessas decisões é flagrante. A simples 
ausência de dispositivo legal reconhecendo o direito 
postulado não significa que o pedido seja impossível. 
A lacuna da lei não permite tal conclusão eis que é ex-
presso o dever do juiz de julgar. Tanto a Lei de Intro-
dução às Normas do Direito Brasileiro (art. 4º), como  
o Código de Processo Civil, impõem ao juiz a obrigação 
de decidir, mesmo inexistindo lei. (...) a possibilidade 
jurídica do pedido não é simplesmente a previsão,  
in abstracto, no ordenamento jurídico, da pretensão 
formulada pela parte (Dias, 2016, p. 159). 

Considerar que uma pretensão não deve ser apreciada pela justiça conde-
na homossexuais à invisibilidade, tal como ocorreu com a jovem. Negar  
a retificação do óbito e do registro de nascimento por ter falecido sem apre-
sentar tal requerimento foi condená-la à inexistência jurídica. A ausência 
de lei não é equivalente à inexistência do direito. O juiz entendeu que, além 
de ilegitimidade, não havia interesse processual em agir. Entretanto, com 
a leitura das palavras de Pinho, é possível entender que os autores tinham 
interesse processual na demanda:

(interesse de agir) refere-se à necessidade, utilidade  
e proveito da tutela jurisdicional para que o autor ob-
tenha a satisfação do direito pleiteado e justifica-se 
na medida em que não convém ao Estado acionar  
o aparato judicial sem que dessa atividade possa ser 
extraído algum resultado útil. (...) Nesse sentido, a ne-
cessidade decorreria da impossibilidade de obter a sa-
tisfação do alegado direito sem a atuação do Estado (já 
que o ordenamento veda a autotutela) e a adequação, 
da relação existente entre os meios processuais e o fim 
desejado. Note-se que a jurisprudência vem evoluindo 
no que tange à avaliação do interesse de agir no caso 
concreto (Pinho, 2018, p. 234).
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Assim, verifica-se que os pais têm, sim, interesse de agir para garantir  
o direito à alteração do nome do filho falecido no atestado de óbito, afinal, 
os cartórios não fariam a retificação se não houver a intervenção do Poder 
Judiciário, o que demonstra a utilidade do provimento judicial.

Quando os pais de um transgênero falecido ingressam com uma ação 
requerendo a alteração do nome post mortem, eles estão lutando pelo 
reconhecimento da identidade desse filho e para findar com o desres-
peito decorrente da privação de direitos que leva com que aquela pessoa, 
outrora viva, não tenha recebido o status de parceiro da interação com 
igual valor aos demais membros da sociedade, tal como Honneth (2017, 
p. 217) explica:

A particularidade nas formas de desrespeito, como 
as existentes na privação de direitos ou na exclusão 
social, não representa somente a limitação violenta da 
autonomia pessoal, mas também sua associação com 
o sentimento de não possuir o status de um parceiro 
da interação com igual valor, moralmente em pé de 
igualdade. 

O Estatuto da Diversidade Sexual e de Gênero (Projeto de Lei do Senado  
nº 134, de 2018, de autoria da Comissão de Direitos Humanos), ainda não 
em vigor, em seus artigos 38, 39 e 40, trouxe regras relativas à utilização 
do nome social, inclusive a possibilidade de suprimento judicial da vontade 
quando os pais não permitem a alteração. Por mais avançado que busque 
ser, no caso de crianças e adolescentes, o Estatuto nada mencionou sobre 
o nome social após a morte da pessoa, algo que não deveria ser ignorado, 
tendo em vista a quantidade de homossexuais que morrem diariamente, 
seja por suicídio, seja por homofobia. Eis o teor do art. 40 do Estatuto  
da Diversidade Sexual e de Gênero: 

Art. 40 — A alteração do nome e da identidade sexual 
pode ser requerida diretamente junto ao Cartório do 
Registro Civil, sem a necessidade de ação judicial ou  
a representação por advogado, garantida a gratuidade 
do procedimento. 

§ 1º — A alteração será averbada no Livro de Registro 
Civil de Pessoas Naturais. 
§ 2º — Nas certidões não podem constar quaisquer re-
ferências à mudança levada a efeito, a não ser a reque-
rimento da parte ou por determinação judicial. 
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§ 3º — No caso de crianças e adolescentes, o pedido de 
retificação deve ser feito pelos pais ou responsáveis, 
ouvido o Ministério Público. 

§ 4º — A falta de consentimento dos pais ou responsá-
veis pode ser suprimida judicialmente.

Percebe que, a partir deste Estatuto, passará a ser possível questionar  
a legitimidade dos pais para requerer a retificação do nome em atestado 
de óbito, pois permite aos pais pleitear a alteração do nome no caso de 
menor de idade e suprimento judicial da vontade dos pais, neste caso, 
será permitido ao juiz deferir a alteração do nome do menor que plei-
teia a alteração, mas que não recebe permissão dos pais para fazer isso.  
Se os pais podem pleitear a alteração do nome civil para o social quando  
o filho é menor, não há motivos para não permitir que estes mesmos pais 
o façam quando o filho em transição faleceu antes de requerer a altera-
ção do nome. O processo deve ser visto com atenção e não extinto sem 
julgamento do mérito por indeferimento da inicial devido à ilegitimidade 
ad causam. O juiz deve receber a petição inicial e verificar se o conjunto 
probatório mostra realmente que a pessoa estava em transição, se o tran-
sexual falecido se vestia, se portava ou buscava o tratamento para fazer  
a transição e, a partir destas provas, decidir se realmente se tratava de um 
transgênero e proceder a retificação no atestado de óbito. 

Não se pode olvidar que há diferentes tipos de família. Nos Estados Uni-
dos, Jennifer Gable faleceu em 2014, aos 32 anos, vítima de um aneurisma 
e, no momento do seu velório, seus amigos foram surpreendidos ao vê-la 
utilizando um terno de homem, sem maquiagem e com cabelos cortados. 
O que difere neste caso, além do desrespeito da família à identidade de 
gênero, foi o fato de que ela teve a oportunidade de alterar o seu nome 
legalmente em 2007.

Caso semelhante ocorreu com Christopher Lee, homem transgênero que 
morreu em 2012, aos 48 anos de idade e que tinha uma carteira de moto-
rista com sua identidade de gênero. Entretanto, quando morreu, seu me-
lhor amigo verificou que em seu atestado de óbito constava seu nome de 
mulher, Jane. Este amigo entendeu que aquele nome feminino na certidão 
de óbito apagava toda a história de seu amigo e sua identidade de gênero, 
conquistada com tanta dificuldade (The Order of the Good Death, s/d).
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Após este fato, adveio, na Califórnia, a Lei do Respeito Após a Morte, de 
autoria de Toni Atkins, que permite o registro da identidade de gênero em 
uma certidão de óbito em vez do sexo atribuído ao nascimento caso haja 
uma ordem judicial que aprove a alteração do nome ou sexo ou qualquer 
outro documento que respeite a identidade de gênero, como uma carteira 
de motorista, passaporte, etc.

Ao se manifestar, o diretor do grupo Transgender Law Center explicou:

A identidade de gênero representa uma parte essen-
cial de quem somos como pessoas e essa identidade 
deve ser reconhecida mesmo após as nossas mortes. 
Quando um ente querido não é honrado como seu eu 
autêntico após sua morte, é extremamente doloroso 
para a família, amigos e comunidade. (The Order of the 
Good Death, s/d)

Enquanto não houver lei expressa que impeça a injustiça de pais ou pa-
rentes serem impossibilitados de pleitear a utilização do nome social no 
atestado de óbito, caberá ao juiz ativista o papel de realizar justiça e apli-
car o ordenamento jurídico. Sim, ao utilizar a analogia ou a interpretação 
extensiva, ele mostra que não está se negando a cumprir o seu papel de 
julgar a lide. 

Vaz e Costa (2019, p. 354) explicam que isso não é interpretar subjetiva-
mente uma questão, mas, sim, analisar o caso “sob o prisma de uma plu-
ralidade de direitos e garantias de forma a assegurar a dignidade de todos 
os cidadãos.” Na medida em que uma determinada minoria se desiguala, 
se faz imperiosa uma releitura dos direitos da personalidade, justamente 
por ser nestes direitos que mais se reflete a dignidade humana e a expe-
riência entre a pessoa e ela mesma. O parágrafo único do art. 12 apenas 
terá plena aplicabilidade se reconhecer aos pais a legitimidade ad causam 
e o interesse processual para agir em casos de alteração de nome civil 
para o nome social para filhos transexuais. Ao fazê-lo, o Estatuto esta-
rá fazendo frente à uma realidade em que muitos transgêneros não têm 
tempo suficiente de vida para pleitearem seus direitos da personalidade 
pessoalmente.

CONCLUSÃO
Conclui-se que negar direitos aos transgêneros não os fará desaparecer, 



357

>> 13
Ac

es
so

 à 
Ju

sti
ça

 na
s A

mé
ric

as

mas, sim, os condenam à invisibilidade social. O estudo do caso apresen-
tado neste artigo ilustra bem as consequências da negativa ao pedido de 
utilização do nome social no atestado de óbito de uma jovem em transição, 
que, por seus motivos pessoais, se suicidou, tal como diversas pessoas 
transgênero.

O caso em estudo mostra a necessidade de fazer uma nova releitura sobre  
a legitimidade ad causam dos direitos à personalidade, especialmente 
em um país homofóbico em que homossexuais e transexuais são assas-
sinados ou se suicidam diariamente por não suportarem a pressão social 
ou por padecerem de homofobia interna, típica do conflito de quem ainda 
está em processo de aceitação.

Realmente a existência da pessoa natural termina com a sua morte, mas 
os direitos relacionados à honra, à imagem e à privacidade persistem 
após a sua morte e o reconhecimento do nome social é a única forma de 
tutelar esses direitos quando se trata de um transexual que morreu antes 
de conseguir exercer esses direitos, não havendo justificativa plausível 
para inadmitir a legitimidade dos pais ou herdeiros da pessoa. O parágrafo 
único do art. 12 do Código Civil vigente permite que cônjuge, parentes em 
linha reta ou colateral até quarto grau busque o fim de ameaça ou lesão  
a direito da personalidade e reclamar perdas e danos.

Nem sempre a pessoa que gostaria de alterar o seu registro de nascimento 
a fim de tornar oficial/civil o seu nome social consegue fazê-lo antes de 
perder a vida. Neste transcurso, se o transsexual falecer, for assassinado 
ou se suicidar, não é justo e nem legítimo que o ordenamento jurídico lhe 
garanta uma última humilhação: a certidão de óbito com o nome perten-
cente ao sexo biológico, mas não ao seu gênero.

O gênero é construído socialmente, e leva, consequentemente, à altera-
ção da imagem pessoal da pessoa, e, por isso, muitas vezes, não é inte-
resse do transsexual que a sua origem biológica seja da ciência de toda 
e qualquer pessoa. A fim de evitar que a imagem e a honra do transexual 
seja violada, deveria ser considerado legítimo que terceiros pleiteiem na 
justiça a alteração do nome civil pelo social no atestado de óbito.

Muitos direitos relacionados aos homoafetivos foram construídos judi-
cialmente, não por ativismo judicial, eis que juízes não criam leis, mas 



358

>> 13
Ac

es
so

 à 
Ju

sti
ça

 na
s A

mé
ric

as

pela coragem de magistrados que ousaram dar uma interpretação hu-
manista a dispositivos legais dando-lhes coerência com a realidade em 
que se apresenta. Assim, espera-se, em futuros casos semelhantes, que 
haja uma interpretação extensiva do parágrafo único do art. 12 do Código 
Civil e que não haja timidez judicial em dar a ele uma interpretação sob  
a ótica dos direitos fundamentais e dos objetivos da República Federativa 
do Brasil, que é construir uma sociedade livre, justa e solidária. 
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